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DECRETO LEGISLATIVO Nº 44, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.
Decreta o Turno Único no âmbito Legislativo, a contar de 02 de janeiro de 2026.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno;


DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o Turno Único no âmbito Legislativo, a contar de 02 de janeiro de 2026, sendo este contínuo de seis (6) horas diárias no serviço público do Legislativo Municipal, a ser cumprido no período compreendido entre as oito (8) horas e quatorze (14) horas, de segunda a sexta-feira, exceto nos dias de sessão ordinária ou extraordinária, onde seguirão os horários normais de expediente. 
Parágrafo único: Sempre que houver necessidade e para que o serviço público não sofra prejuízo, mesmo que vigente o período fixado no caput, os servidores poderão ser convocados a cumprir a carga horária integral, sem que isso incorra em serviço extraordinário.
Art. 2º O turno único vigorará a partir do dia 02 de janeiro de 2026 até o dia 30 de janeiro de 2026, conforme Decreto 4.162/2025, do Executivo Municipal.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Arroio do Padre, 05 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

 ______________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
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